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SENHOR PRESIDENTE 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 193 e seguintes do 

Regimento Interno deste Poder, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de Sergipe, Fabio Mittidieri, pelo resultado apresentado na 

Pesquisa do Instituto Sou da Paz sobre o número de homicídios esclarecidos no estado.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Pesquisa divulgada em 06/10/2025 pelo Instituto Sou da Paz, que a 25 anos realiza 

este levantamento, revela que apenas 36% dos homicídios ocorridos em 2023 no Brasil 

foram esclarecidos até o final de 2024, ou seja, em pouco mais de um terço dos casos 

houve responsabilização formal pelo Ministério Público ou outra instituição competente. 

 

“Essa edição da pesquisa calculou o indicador para 17 unidades da federação, sendo 

que em 12 delas os dados vieram dos Ministérios Públicos e em cinco dos Tribunais de 

Justiça.”, afirma o Instituto. 

 

Em relação ao Estado de Sergipe o percentual foi de 64%, sendo o estado com 

melhor indicador de toda a região nordeste, ao lado do menor indicador do país: a Bahia 

com apenas 13% de casos solucionados. 

 

De acordo com dados da SSP/SE e da Polícia Militar do Estado de Sergipe, entre 

2016 e 2024, Sergipe reduziu em 72,3% a taxa de homicídios dolosos. Em 2016, essa taxa 

era de 57,64 homicídios por 100 mil habitantes; em 2024, caiu para 15,98 por 100 mil. 
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Além de que Sergipe superou, com antecedência, a meta do Pronasci II (Programa 

Nacional de Segurança Pública com Cidadania), que estipula para o ano de 2030 taxa de 

16 homicídios por 100 mil habitantes. Sergipe já alcançou esse patamar em 2024. 

 

Diante da lente do cenário nacional, no qual tantos estados lutam para reduzir seus 

índices de homicídios e igualmente para aumentar os índices de esclarecimento, o 

desempenho de Sergipe – com reduções drásticas tanto na ocorrência de homicídios 

quanto progresso estatístico relevante – merece reconhecimento. 

 

Além disso, a atuação integrada das polícias (Civil, Militar, Científica), o investimento 

em perícia, inteligência, tecnologia e políticas preventivas têm demonstrado eficácia 

concreta. Estes são elementos fundamentais para além de apenas reduzir os números: são 

essenciais para restaurar confiança da população no Estado, garantir segurança com 

respeito aos direitos e preservar vidas. 

 

Diante de todo exposto e pela relevância dos fatos, julgo de suma importância a 

aprovação da presente Moção de aplausos. 

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. 

Luciano Pimentel, aprovou a MOÇÃO Nº _______/2025, ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de Sergipe, Fabio Mittidieri, pelo resultado apresentado na Pesquisa 

do Instituto Sou da Paz sobre o número de homicídios esclarecidos no estado. 

 

Sala das Sessões em 07 de outubro de 2025. 

 

 
_______________________________ 

 
Deputado Luciano Pimentel 
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